
 

 

 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Segunda Câmara Cível 

 

 

Secretaria da Segunda Câmara Cível 
Rua Dom Manuel, 37 – Sala 513 – Lâmina III – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20020-903 

Tel.: + 55 21 3133-6002 – E-mail: 02cciv@tjrj.jus.br 

Apelação Cível nº 0002368-73.2016.8.19.0209 
Apelantes 1: Procter & Gamble Industrial e Comercial Ltda. e Outros 
Apelante 2: Confederação Brasileira de Futebol (CBF) 
Apelados: Os mesmos 
Relatora: Desembargadora Maria Isabel Paes Gonçalves  
 
 

 

A C Ó R D Ã O 
 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C 
INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE PATROCÍNIO. 
INFRINGÊNCIA DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, 
ENTRE AS QUAIS A CLÁUSULA DE VIGÊNCIA. 
ALEGAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO POR 
CULPA DA P&G. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DE MULTA CONTRATUAL PELA 
RESOLUÇÃO ANTECIPADA DO ACORDO DE 
PATROCÍNIO, AO PAGAMENTO DA MULTA 
CONTRATUAL PELA VIOLAÇÃO DO DEVER DE 
CONFIDENCIALIDADE, E DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS, ESTES A SEREM 
ARBITRADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
POR ARTIGOS. DEFESA DA P&G NO SENTIDO DE 
QUE A RESOLUÇÃO DO CONTRATO SE DEU POR 
FORÇA DOS SERÍSSIMOS PROBLEMAS DE 
CORRUPÇÃO ENVOLVENDO A CBF. 
FORMULAÇÃO DE PEDIDOS 
RECONVENCIONAIS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DA PARTE 
AUTORA, E DE PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS 
PEDIDOS RECONVENCIONAIS. RECURSOS DE 
AMBAS AS PARTES. CONTRATO DE PATROCÍNIO 
DAS SELEÇÕES BRASILEIRAS DE FUTEBOL 
QUE FOI ENTABULADO POR PRAZO 
DETERMINADO E COM VALOR GLOBAL. 
INCONTROVERSO QUE A P&G RESCINDIU 
UNILATERALMENTE O CONTRATO NO PERÍODO 
DE SUA VIGÊNCIA. ORDEM CRONOLÓGICA DOS 
FATOS QUE DEMONSTRA QUE O CONTRATO FOI 
RESCINDIDO UNILATERALMENTE POR FORÇA 
DE NOTIFICAÇÃO ENVIADA PELA EMPRESA, NA 
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QUAL MANIFESTOU-SE PELA RESILIÇÃO DO 
ACORDO DE PATROCÍNIO, SEM QUE HOUVESSE 
DADO JUSTA CAUSA PARA TANTO. RESILIÇÃO 
UNILATERAL. INSTITUTO CARACTERÍSTICO DOS 
CONTRATOS POR PRAZO INDETERMINADO, 
NOS QUAIS NÃO HÁ PREVISÃO CONTRATUAL 
PARA O TÉRMINO DA RELAÇÃO, DIANTE DA 
PRESUNÇÃO DE QUE AS PARTES 
CONTRATANTES NÃO PRETENDERAM 
OBRIGAR-SE PERPETUAMENTE. NEGÓCIO 
JURÍDICO PACTUADO COM PRAZO CERTO E 
DETERMINADO QUE, EM REGRA, DEVE SER 
CUMPRIDO DE MANEIRA INEQUÍVOCA, SEJA EM 
RAZÃO DO DISPOSITIVO CONTRATUAL, SEJA 
PELA NATUREZA DOS INVESTIMENTOS QUE 
ENVOLVEM O CONTRATO E AS 
CONSEQUÊNCIAS DECORRENTES DO 
ROMPIMENTO DO VÍNCULO.  ACORDO 
ENTABULADO POR PRAZO DETERMINADO, E 
COM VALOR ÚNICO/GLOBAL PARA TODO O 
PERÍODO DE VIGÊNCIA. PARCELAMENTO E 
VENCIMENTO ANUALIZADO QUE 
CORRESPONDE À FORMA AJUSTADA PARA O 
PAGAMENTO DO PREÇO. INEXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO CONTRATUAL AUTORIZANDO A 
DENÚNCIA UNILATERAL DA AVENÇA. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL PARA 
O AVISO PRÉVIO CONCEDIDO PELA P&G NO 
BOJO DA NOTIFICAÇÃO DE RESILIÇÃO DO 
CONTRATO. CASO CONCRETO QUE NÃO 
TROUXE NENHUMA ESPECIFICIDADE PARA 
AFASTAR A REGRA DE QUE A RESILIÇÃO NÃO 
PODE OCORRER NO CURSO DE UM CONTRATO 
POR PRAZO DETERMINADO. ARTIGOS 472 E 473 
DO CC/2002.  IMPOSSIBILIDADE DE QUE UM DOS 
CONTRAENTES EXERÇA O DIREITO 
POTESTATIVO DE NÃO PERMANECER 
VINCULADO À FORÇA DO NEGÓCIO JURÍDICO 
ENQUANTO VIGER O CONTRATO. RESOLUÇÃO 
CULPOSA DA P&G, ANTE O ROMPIMENTO 
UNILATERAL DO CONTRATO. DEVER DE 
INDENIZAR A PARTE CONTRÁRIA PELOS 
PREJUÍZOS CAUSADOS EM RAZÃO DO 
DESFAZIMENTO DO CONTRATO ANTES DO 
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PRAZO FINAL CONVENCIONADO. ARTIGO 389 
DO CC/2002. HIPÓTESE QUE ATRAI A 
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NA CLÁUSULA 
QUINTA DO CONTRATO PARA O CASO DE 
INFRINGÊNCIA CONTRATUAL, NO ESTRITO 
PERCENTUAL QUE AS PARTES ESTIPULARAM 
PARA TAL SITUAÇÃO. MULTA PREVISTA PARA A 
HIPÓTESE DE QUEBRA DA 
CONFIDENCIALIDADE DO CONTEÚDO E DOS 
FATOS RELACIONADOS AO CONTRATO E À SUA 
EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE CONDUTA DA P&G QUE 
RESSOE QUEBRA DA CONFIDENCIALIDADE 
CONTRATUAL, A FIM DE SE JUSTIFICAR SUA 
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 
CORRESPONDENTE A 100%-, OU REDUÇÃO 
EQUITATIVA-, DO VALOR TOTAL PAGO A TÍTULO 
DE PATROCÍNIO. CONDUTA DA P&G DE 
ATRIBUIR, PUBLICAMENTE, À CBF A CULPA 
PELA RESCISÃO DO CONTRATO, DIVULGANDO 
NA IMPRENSA QUE ISTO SE DEVEU AOS 
ESCÂNDALOS DE CORRUPÇÃO ENVOLVENDO 
OS SEUS DIRIGENTES-, QUANDO À ÉPOCA DA 
RESILIÇÃO CONTRATUAL SEQUER HAVIA 
VEICULAÇÃO NA IMPRENSA DE TAIS NOTÍCIAS-, 
QUE JUSTIFICA O PLEITO INDENIZATÓRIO POR 
DANOS MORAIS. DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO 
POR CULPA DA P&G, PORQUE DECIDIU RESILIR 
O ACORDO DE PATROCÍNIO DE FORMA 
UNILATERAL AO SE CONCEBER NO DIREITO 
POTESTATIVO DE NÃO MAIS PERMANECER 
VINCULADA AO ACORDO ENTABULADO COM 
PRAZO CERTO E PREÇO GLOBAL, MUITO 
EMBORA INEXISTISSE CLÁUSULA DE 
RESILIÇÃO NO CONTRATO. PEDIDO DE 
CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS 
FORMULADO SOB O PÁLIO DO CPC/1973. 
AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO DO VALOR 
PRETENDIDO A TÍTULO DE DANOS MORAIS QUE 
NÃO ACARRETA A SUA INÉPCIA. DANO MORAL 
CONFIGURADO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS. DANOS QUE NÃO SÃO 
PRESUMÍVEIS. ARTIGO 944 DO CC/2002. 
INEXISTÊNCIA DE PROVAS QUANTO A 
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EVENTUAIS ROMPIMENTOS/RENEGOCIAÇÕES 
DOS CONTRATOS QUE A CBF POSSUÍA JUNTO A 
OUTRAS EMPRESAS À ÉPOCA DA RESCISÃO DO 
ACORDO DE PATROCÍNIO, NEM MESMO DE QUE 
HOUVE PERDA DE NOVAS CONTRATAÇÕES EM 
RAZÃO DE A P&G TER ATRIBUÍDO, 
PUBLICAMENTE, À CBF A CULPA PELA 
RESCISÃO DO CONTRATO. AUTORA QUE, 
INSTADA EM PROVAS, MANIFESTOU 
DESINTERESSE NA FASE DE INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA. DEMONSTRAÇÃO DOS DANOS 
MATERIAIS (AUN DEBEATUR) QUE DEVE 
OCORRER NO CURSO DO PROCESSO DE 
CONHECIMENTO E DURANTE A INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA, SENDO INCABÍVEL A SUA 
COMPROVAÇÃO EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA QUE 
POSSUI A FINALIDADE DE APURAÇÃO DO 
QUANTUM DEBEATUR. APESAR DE SER 
POSSÍVEL CONJECTURAR QUE A CONDUTA DA 
P&G REFLETIU EM OUTROS CONTRATOS DA 
CBF, A ENTIDADE NÃO INDICOU QUAIS 
CONTRATOS TERIAM SIDO AFETADOS, 
DEIXANDO DE FAZER PROVA DE SUAS 
ALEGAÇÕES, NOS TERMOS DO ARTIGO 373, I, 
DO CPC/2015. REFORMA DA SENTENÇA, PARA 
DECLARAR QUE A RESCISÃO DO CONTRATO SE 
DEU POR CULPA DA P&G, BEM COMO 
CONDENÁ-LA AO PAGAMENTO DA MULTA 
CONTRATUAL PREVISTA NA CLÁUSULA 5.1 DO 
CONTRATO, NO MONTANTE DE 20% SOBRE O 
VALOR DO PATROCÍNIO, EM RAZÃO DA 
RESOLUÇÃO ANTECIPADA DO ACORDO DE 
PATROCÍNIO, ENTABULADO COM PRAZO CERTO 
E PREÇO GLOBAL, MUITO EMBORA INEXISTISSE 
CLÁUSULA DE RESILIÇÃO CONTRATUAL, E AO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS 
DEMAIS PEDIDOS. IMPROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS RECONVENCIONAIS, POR VIA DE 
CONSEQUÊNCIA. PREJUDICADO O RECURSO 
INTERPOSTO PELOS RÉUS (PRIMEIRA 
APELAÇÃO). PARCIAL PROVIMENTO DO 
SEGUNDO RECURSO.  
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Vistos, relatados e discutidos estes autos da apelação cível nº 0002368-

73.2016.8.19.0209, em que são apelantes, PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA. E OUTROS, E CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
(CBF), e apelados, OS MESMOS. 

 
A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em dar parcial 
provimento ao segundo recurso, e julgar prejudicado o primeiro recurso, nos termos do 
voto da Relatora.  

 
Trata-se de apelação cível interposta, às e-fls.1452/1474 e 1509/1549, 

contra sentença de e-fls. 1319/1322, proferida nos autos da ação indenizatória, nos 
termos do seguinte dispositivo, in verbis: 

 
................................................................................................ 

 
................................................................................................. 

 
 
Às e-fls. 1415/1416, decisão de rejeição do ED oposto pela parte autora. 
 
Às e-fls. 1436/1437, decisão de rejeição do ED oposto pelos réus. 
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Sustentam os réus, ora primeiros apelantes, em seu apelo: 
 

 
 
(...) 
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(...) 
 
Pedem: 
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Por sua vez, a parte autora em seu apelo sustenta que houve premissa 

equivocada da sentença, porque deixou de se manifestar sobre a divergência acerca 
da data da resilição contratual: 

 

 
Em síntese, argumenta que “a correta solução da lide envolve cinco 

pontos nevrálgicos, a saber:” 
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(...) 
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Afirma que a resilição do contrato se deu por culpa da PEG. 
 
Consigna: 
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Acresce: 
 

 
 
Pontua: “A CBF jamais violou o Contrato. Ao contrário do que sustenta a 

P&G, não há justa causa para a resolução contratual.” 
 
Afirma: “A P&G deve ser condenada ao pagamento da multa prevista na 

Cláusula Quinta do contrato, nos termos do art. 408 do CC, sem prejuízo de indenizar a 
CBF por perdas e danos.” 
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Acrescenta: “Mais uma violação: ao divulgar à imprensa sua (ilegal) 
rescisão e os valores envolvidos na contratação, a P&G violou a confidencialidade 
prevista na Cláusula 6.5. Imperiosa a aplicação da multa específica nela prevista.” 

 
Pede: 
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Às e-fls. 1582, certidão sobre a tempestividade e o preparo dos recursos. 
 
Às e-fls. 1598/1658, contrarrazões dos réus pelo desprovimento do recurso, 

no seguinte sentido: 
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Às e-fls. 1663/1678, contrarrazões da autora pelo desprovimento do 

recurso. 
 
Certidão, às e-fls. 1691: “Certifico que ratifico a certidão às fls. 1582, sendo 

certo que as custas foram corretamente recolhidas para as duas apelações.” 
 
Manifestação da Douta Procuradoria de Justiça, às e-fls. 1696/1697, 

deixando de intervir no feito. 
 
Decisão de admissão recursal, às e-fls. 1698. 
 
É o Relatório. 
 
Cuida-se de ação declaratória e indenizatória movida pela Confederação 

Brasileira de Futebol (CBF), ora segunda apelante, em face de Procter & Gamble 
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Industrial e Comercial Ltda. e outros, ora primeiros apelantes, narrando, em síntese, que 
as partes entabularam contrato de patrocínio por prazo determinado e no valor global 
equivalente em reais a US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares norte-
americanos) a título de patrocínio das seleções brasileiras. Pretende a CBF o 
reconhecimento judicial de que a rescisão do contrato em questão se deveu à culpa da 
P&G, a qual, sem nenhum fundamento jurídico, teria infringido cláusulas contratuais, 
entre as quais a cláusula 4.1 de vigência, que estabelece que o acordo é válido e vigente 
da data da assinatura, em 12/08/2010, até 31 de agosto de 2018. 

 
Pede a declaração de que a rescisão do contrato se deu por culpa da P&G, 

bem como a condenação desta ao pagamento de multa contratual pela resolução 
antecipada do acordo de patrocínio; ao pagamento da multa contratual pela violação do 
dever de confidencialidade; e de danos morais e materiais, estes a serem arbitrados em 
liquidação de sentença por artigos. 

 
A P&G, por sua vez, sustentou na contestação, resumidamente, que a 

resolução do contrato se deu por força dos seríssimos problemas de corrupção na CBF; 
e formulou pedidos reconvencionais, pleiteando a restituição de R$ 1.883.334,84, 
equivalente ao patrocínio para os meses de junho e julho de 2015, assim como o 
pagamento de multa da Cláusula 5.1. do contrato. 

 
O juízo originário julgou improcedentes os pedidos da parte autora, e 

procedentes, em parte, os pedidos reconvencionais, sob o seguinte fundamento: 
 

................................................................................................. 
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................................................................................................ 

 
 
Insurgem-se os réus/primeiros apelantes, requerendo a reforma parcial da 

sentença para que seja a CBF, única e exclusivamente, condenada nos ônus 
sucumbenciais, ao argumento de sucumbência mínima da P&G.  

 
Por sua vez, a parte autora, segunda apelante, reitera a argumentação 

contida na petição inicial, pugnando pela procedência dos seus pedidos e improcedência 
dos pedidos reconvencionais. 

 
Inicialmente julga-se o segundo apelo. 
 
In casu, o contrato de patrocínio da Seleção Brasileira foi entabulado por 

prazo determinado, vigendo do dia 12/08/2010 (data de assinatura) até o dia 31/08/2018, 
e com valor global em reais, equivalente US$ 40.000.000,00, dividido em 8 prestações 
anuais em reais, equivalentes a US$ 5.000.000,00 com vencimento anualizado, 
consoante se extrai das cláusulas 4ª e 2ª; in verbis: 

 
................................................................................................. 

 
 

(...) 
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................................................................................................ 

 
 
Incontroverso entre as partes que a P&G “encerrou” unilateralmente o 

contrato de patrocínio no período de sua vigência, alegando a patrocinadora que o fez 
“quando apareceram na mídia os seríssimos escândalos de corrupção envolvendo a 
CBF” (e-fls. 279 da contestação). E como amparo à sua alegação, invoca a notificação 
extrajudicial emitida à CBF em 03/06/2015 (e-fls. 144/146).  

 
Sendo que, anteriormente à aludida notificação, a P&G já havia enviado 

uma primeira notificação extrajudicial à CBF em 29/04/2015, versando sobre a resilição 
da avença, sem declinar a motivação para a sua conduta (e-fls. 133/135). Constando no 
documento a concessão de aviso prévio de três meses, - afirmando a notificante que o 
fazia “por meraliberalidade” - e que a partir do qual a P&G consideraria o contrato 
encerrado “de pleno direito”.  

 
Vale acrescer que em correspondência eletrônica datada de 08/09/2014 (e-

fls. 128), a P&G, manifestara interesse na alteração das bases contratuais, propondo a 
extensão do contrato até 21/08/2022, com investimento anual de US$ 2.500.000,00.  

 
A CBF, em 05/05/2015, procedeu a contranotificação da P&G, na qual 

rejeitou o "aviso prévio" concedido por "mera liberalidade" pela P&G e declarou o 
contrato rescindido a partir de 01/05/2015 (e-fls. 137/139). 

 
Logo, conclui-se que, opostamente ao contido na sentença, não há que se 

falar que ambas as partes concordaram com a extinção do contrato em junho/2015.  
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Veja-se que, a sentença assevera “considerando que ambas as partes 
concordam com a extinção do contrato em junho/2015, conforme já constou da decisão 
às fls. 261 (...)”. Ocorre que na decisão de “fls. 261”, restou pontuado pelo magistrado 
que era incontroverso o fato quanto a rescisão do contrato, mas que ainda restava 
controverso o fato acerca de quem caberia a culpa pela rescisão. A propósito: 

 
................................................................................................. 

 
................................................................................................. 

 
 
Por outro lado, na decisão antecipatória da tutela, às e-fls. 181, o 

magistrado originário consignou que -, “Em cotejo ao que consta dos autos, observa-se 
que trata-se de ação indenizatória, com base em contrato celebrado entre as partes, cuja 
rescisão operou-se em junho de 2015.”  

 
E, com base nessa referência a junho de 2015 argumentam os réus que a 

questão sobre a data em que se operou a resilição está preclusa, tendo ela ocorrido em 
06/2015. Todavia, opostamente ao pretendido pelos réus, tal consideração realizada 
pelo juiz não atrai a preclusão da aludida matéria, qual seja, a data em que efetivamente 
ocorreu a rescisão do contrato. 

 
Deveras, o tema não foi decidido pelo julgador, mas apenas restou 

mencionado no relatório da decisão interlocutória deferida em favor da parte autora 
(CBF), tendo como objeto o recolhimento, nos pontos de venda, dos produtos da P&G 
que ostentavam as logomarcas das Seleções Brasileiras de Futebol. Aduzindo-se que o 
litígio deduzido em juízo, desde a data inaugural, versa sobre a alegada conduta da P&G 
de resilição da avença de forma unilateral, contestada pela mesma, e que, por 
consequência, não se trata de ponto pacífico ou sobre o qual as partes acordaram.  
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Como registrado linhas acima, em 05/05/2015, em contranotificação à 
notificação de resilição da avença, promovida pela P&G e datada de 29/04/2015, a CBF 
assinalou que estava ciente da vontade da P&G de desfazer o contrato, dispensando o 
aviso prévio e considerando rescindida avença a partir de 01/05/2015, invocando os 
termos contratuais para fins de pagamento do preço e multa pela patrocinadora, 
conforme contratualmente previsto. Verbis: 

 
....................................................................................................................... 
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....................................................................................................................... 
 
 
Registre-se, ainda, que, - em resposta à contranotificação enviada pela 

CBF - a P&G em 15/05/2015 reiterou o teor da notificação de 29/04/2015, sem justificar 
o desfazimento do contrato (e-fls. 140/142). 

 
E, em 03/06/2015 a P&G em nova notificação endereçada a CBF, 

fundamenta a rescisão contratual nas notícias de corrupção em seu desfavor (e-fls. 
143/146).  

 
Ocorre que, do exame da prova dos autos tem-se que a ordem cronológica 

dos fatos demonstra que quando dessa notificação de 03/06/2015, o contrato já havia 
sido rescindido unilateralmente por força da notificação enviada em 29/04/2015, na qual 
a P&G informou sobre o seu desejo de resilir o Acordo de Patrocínio, sem que houvesse 
comunicado eventual justa causa para tanto. Verbis: 

 
..................................................................................................................... 
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.................................................................................................................. 
 
 
Tendo a CBF, na contranotificação datada de 05/05/2015, considerado 

rescindido o acordo a partir de 01/05/2015, com o expresso registro da obrigatoriedade 
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de pagamento pela P&G do valor integral do contrato e da multa prevista na avença, sem 
prejuízo das perdas e danos a serem apuradas.  

 
Conclui-se, então, que a P&G desejou resilir o Acordo de Patrocínio, de 

forma unilateral e sem justificativa, por entender que lhe assistia tal direito, a despeito de 
o contrato ter sido entabulado por prazo determinado e com valor global. 

 
Todavia, certo que a resilição unilateral é característica dos contratos por 

prazo indeterminado, nos quais não há previsão contratual para o término da relação, 
diante da presunção de que as partes contratantes não pretenderam obrigar-se 
perpetuamente. 

 
 Isso porque, acordado entre os contraentes data certa para o findar do 

negócio jurídico, exige-se, em regra, que tal prazo seja cumprido de maneira inequívoca, 
seja em razão do dispositivo contratual, seja pela natureza dos investimentos que 
envolvem o contrato e as consequências decorrentes do rompimento do vínculo.  

 
No caso em julgamento, como antes consignado, o acordo foi entabulado 

por prazo determinado, vigendo do dia 12/08/2010 (data de assinatura) até o dia 
31/08/2018, e com valor único/global equivalente em reais a US$ 40.000.000,00 para 
todo o período de vigência, cujo parcelamento em 8 vezes e vencimento anualizado 
corresponde à forma ajustada para o pagamento do preço, tão somente.  

 
Outrossim, da leitura das cláusulas do Acordo de Patrocínio, verifica-se que 

inexiste previsão contratual autorizando a denúncia unilateral da avença (e-fls. 122/127); 
por conseguinte, revela-se sem fundamento legal e contratual o aviso prévio concedido 
pela P&G no bojo da notificação de resilição do contrato datada de 29/04/2015.  

 
Com efeito, o caso concreto não trouxe nenhuma especificidade para 

afastar a regra de que a resilição não pode ocorrer no curso de um contrato por prazo 
determinado, como bem se extrai dos artigos 472 e 473 do CC/2002, verbis: 

 
................................................................................................. 
“Art. 472. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o 
contrato. 
 
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei 
expressa ou implicitamente o permita, opera mediante 
denúncia notificada à outra parte. 
 
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, 
uma das partes houver feito investimentos consideráveis para 
a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito 
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depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o 
vulto dos investimentos.” 
................................................................................................. 

 
 
Dada a impossibilidade de que um dos contraentes exerça o direito 

potestativo de não permanecer vinculado à força do negócio jurídico enquanto viger o 
contrato, outra não pode ser a conclusão senão a de que houve resolução culposa da 
P&G, ante o rompimento unilateral do contrato por força da notificação extrajudicial 
emitida em 29/04/2015. 

 
Tal situação gera o dever de indenizar a parte contrária pelos prejuízos 

causados em razão do desfazimento do contrato antes do prazo final convencionado, de 
acordo com o que dispõe o artigo 389 do CC/2002: 

 
................................................................................................. 
“Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 
perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 
índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 
advogado.” 
................................................................................................. 

 
 
A hipótese atrai a aplicação da multa prevista na cláusula quinta do contrato 

para o caso de infringência contratual, no estrito percentual que as partes estipularam 
para tal situação, qual seja, o montante de 20% sobre o valor do patrocínio. Nesta 
cláusula também restou acordado que a multa em questão não afasta indenizações pelas 
perdas e danos, como sói reproduzir: 

 
................................................................................................. 

 
................................................................................................. 

 
 
Impende salientar, nesse contexto, entendimento da Corte Superior, em 

caso análogo, acerca do cabimento da multa prevista para a hipótese de infringência 
contratual nos exatos termos estipulados pelos contratantes, quando estes são 
empresas de grande porte, tendo por objeto valores milionários, porque inexistiria 
assimetria entre os contratantes a atrair a intervenção em seus termos. In verbis: 
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................................................................................................. 
RECURSOS ESPECIAIS. DIREITO CIVIL. AÇÃO 
MONITÓRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO DE 
PATROCÍNIO. RESCISÃO ANTECIPADA. 
ADIMPLEMENTO PARCIAL. CLÁUSULA PENAL. VALOR. 
REDUÇÃO EQUITATIVA. READEQUAÇÃO. DÍVIDA. 
MOEDA ESTRANGEIRA. CONVERSÃO. COTAÇÃO. DATA 
DA CONTRATAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. PROVEITO 
ECONÔMICO. 1. Recursos especiais interpostos contra 
acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil 
de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Não 
há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal 
de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando 
a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível 
à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 3. 
Prevalece nesta Corte o entendimento de que a cláusula 
penal possui natureza mista, ou híbrida, agregando, a um só 
tempo, as funções de estimular o devedor ao cumprimento do 
contrato e de liquidar antecipadamente o dano. 4. A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido o 
controle judicial do valor da multa compensatória pactuada, 
sobretudo quando esta se mostrar abusiva, para evitar o 
enriquecimento sem causa de uma das partes, sendo 
impositiva a sua redução quando houver adimplemento 
parcial da obrigação. 5. Não é necessário que a redução da 
multa, na hipótese de adimplemento parcial da obrigação, 
guarde correspondência matemática exata com a proporção 
da obrigação cumprida, sobretudo quando o resultado final 
ensejar o desvirtuamento da função coercitiva da cláusula 
penal. 6. Hipótese em que, diante da preponderância da 
função coercitiva da cláusula penal, não se poderia reduzi-la 
ao valor de uma única prestação ao fundamento de que essa 
seria a quantia que mais se aproximava do prejuízo suportado 
pela autora. 7. A preponderância da função coercitiva da 
cláusula penal justifica a fixação de uma pena elevada para a 
hipótese de rescisão antecipada, especialmente para o 
contrato de patrocínio, em que o tempo de exposição da 
marca do patrocinador e o prestígio a ela atribuído 
acompanham o grau de desempenho da equipe patrocinada. 
8. Em tese, não se mostra excessiva a fixação da multa 
convencional no patamar de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato de patrocínio, de modo a evitar 
que, em situações que lhe pareçam menos favoráveis, o 
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patrocinador opte por rescindir antecipadamente o 
contrato. 9. No caso, a cláusula penal está inserida em 
contrato empresarial firmado entre empresas de grande 
porte, tendo por objeto valores milionários, inexistindo 
assimetria entre os contratantes que justifique a 
intervenção em seus termos, devendo prevalecer a 
autonomia da vontade e a força obrigatória dos contratos. 
10. Quando não enquadradas nas exceções legais, as dívidas 
fixadas em moeda estrangeira deverão, no ato de quitação, 
ser convertidas para a moeda nacional, com base na cotação 
da data da contratação, e, a partir daí, atualizadas com base 
em índice oficial de correção monetária. 11. Na hipótese de 
acolhimento parcial dos embargos monitórios, os honorários 
advocatícios são fixados em percentual sobre o valor do 
proveito econômico obtido, servindo a diferença entre o valor 
inicialmente cobrado e aquele que se reconhece ser 
efetivamente devido somente para fins de distribuição da 
sucumbência. 12. Recurso especial de CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL parcialmente provido. Recurso 
especial de MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. em parte 
prejudicado e em parte não provido. 
 
(STJ - REsp: 1803803 RJ 2019/0074913-1, Relator: Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 
09/11/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 25/11/2021) 
 
(Grifado) 
................................................................................................. 

 
 
A CBF também postula a condenação da P&G ao pagamento da multa 

prevista para a hipótese de quebra da confidencialidade do conteúdo e dos fatos 
relacionados ao contrato e à sua execução. Argumenta que a ex-patrocinadora noticiou 
à imprensa, em dezembro de 2015, que a rescisão contratual se deveu aos escândalos 
de corrupção envolvendo a CBF, e expôs a todo o mercado os valores envolvidos na 
contratação.  

 
Efetivamente, no contrato em questão as partes entabularam na cláusula 

6.5. o dever de confidencialidade em relação ao conteúdo do Acordo de Patrocínio, 
verbis: 

 
................................................................................................. 
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................................................................................................. 

 
 
Ocorre que a P&G nega que tenha exposto à imprensa os valores 

envolvidos na contratação, e a míngua de provas contundentes quanto a este fato, não 
se pode condená-la ao pagamento da multa por quebra de confidencialidade. 

 
No que concerne a exposição à mídia sobre a causa da resilição do Acordo, 

também não se denota das notícias acostadas ao feito que a P&G tenha revelado 
detalhes do fim do contrato, em que pese ela tenha informado à imprensa que decidiu 
resilir o contrato em razão dos escândalos de corrupção envolvendo a CBF, tal fato, 
quando da manifestação da P&G na imprensa, em dezembro de 2015, já era noticiado 
nos meios de comunicação, conforme registrado na reportagem colacionada com a 
inicial (e-fls. 158 – index 3). 

 
Assim, não se averigua nenhuma conduta da P&G que ressoe quebra da 

confidencialidade contratual, a fim de se justificar sua condenação ao pagamento 
correspondente a 100%-, ou redução equitativa-, do valor total pago a título de patrocínio. 

 
Por outro lado, induvidoso que a conduta da P&G de atribuir, publicamente, 

à CBF a culpa pela rescisão do contrato, divulgando na imprensa que isto se deveu aos 
escândalos de corrupção envolvendo os seus dirigentes-, quando à época da resilição 
contratual sequer havia veiculação na imprensa de tais notícias-, justifica o pleito 
indenizatório por danos morais. Isso porque, como apurado nas provas dos autos, foi a 
P&G a culpada pelo desfazimento do negócio, porque decidiu resilir o Acordo de 
Patrocínio de forma unilateral ao se conceber no direito potestativo de não mais 
permanecer vinculada ao acordo entabulado com prazo certo e preço global, muito 
embora inexistisse cláusula de resilição no contrato.  

 
Acresça-se que o autor formulou pedido de condenação por danos morais 

sob o pálio do CPC/73, tendo a ação sido distribuída em 27/01/2016. Por conseguinte 
não há que se falar na ausência de especificação do pretendido valor indenizatório ou 
existência de pedido genérico que resultaria em eventual inépcia. Afastando-se, 
portanto, tal alegação da segunda apelante.  

  
No que concerne ao quantum indenizatório, o juiz, ao arbitrá-lo, deve 

estimar uma quantia que, de acordo com o seu prudente arbítrio, seja compatível com a 

reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado 
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pela vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do 
ofendido e outras circunstâncias mais que se fizerem presentes.  

 
Assim, atentando para o caráter pedagógico, punitivo e, ainda, as 

peculiaridades do caso concreto, fixa-se o quantum reparatório em R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), porque arbitrado em conformidade com o fato apurado nos autos, qual seja, a 
ofensa à imagem da CBF perante o mercado. 

 
Em relação ao pedido de indenização por danos materiais, formulado pela 

CBF, insta pontuar que tais danos não são presumíveis. Conforme inteligência do artigo 
944 do CC/2002-, “a indenização mede-se pela extensão do dano.” 

 
In casu, a CBF alega que o ato ilícito da P&G de ter divulgado a causa da 

resilição, “pode repercutir sobre novos contratos de patrocínio a serem celebrados pela 
entidade (com a depreciação do valor negociado), assim como impactar outros contratos 
de patrocínio que já estão em curso (i.e. estimulando outros patrocinadores a 
renegociar/romper seus contratos com a entidade)”. Assim, pede que os danos materiais 
sejam apurados em liquidação de sentença por artigos. 

 
Contudo, da análise dos autos processuais não se identificam provas 

quanto a eventuais rompimentos/renegociações dos contratos que a CBF possuía junto 
a outras empresas à época da rescisão do Acordo de Patrocínio, nem mesmo de que 
houve perda de novas contratações em razão de a P&G ter atribuído, publicamente, à 
CBF a culpa pela rescisão do contrato.  

 
Ressalte-se que, instada em provas, a autora manifestou desinteresse na 

fase de instrução probatória (e-fls. 1.238). 
 
A demonstração dos danos materiais (an debeatur) deve ocorrer no curso 

do processo de conhecimento e durante a instrução probatória, sendo incabível a sua 
comprovação em sede de liquidação de sentença. A liquidação de sentença possui a 
finalidade de apuração do quantum debeatur e objetiva delimitar a amplitude do montante 
a ser ressarcido.  

 
Dessa feita, apesar de ser possível conjecturar que a conduta da P&G 

refletiu em outros contratos da CBF, a entidade não indicou quais contratos teriam sido 
afetados, deixando de fazer prova de suas alegações, nos termos do artigo 373, I, do 
CPC/2015. 

 
 
Assim, diante de todo o examinado, conclui-se pela reforma da sentença, 

para declarar que a rescisão do contrato se deu por culpa da P&G, na data de 
01/05/2015, conforme aceitação da CBF registrada na contranotificação de 05/05/2015, 
bem como condená-la ao pagamento da multa contratual prevista na cláusula 5.1 do 
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contrato, no montante de 20% sobre o valor do patrocínio, em razão da resolução 
antecipada do Acordo de Patrocínio, e ao pagamento de indenização por danos morais 
em R$ 100.000,00; julgando-se improcedentes os demais pedidos.  

 
Consequentemente, julgam-se improcedentes os pedidos reconvencionais, 

restando prejudicado o recurso interposto pelos réus (primeira apelação). 
 
 
À conta de tais fundamentos, voto no sentido de dar provimento, em 

parte, ao segundo recurso, para reformar a sentença e declarar que a rescisão do 
contrato se deu por culpa da P&G, bem como condená-la ao pagamento da multa 
contratual prevista na cláusula 5.1 do contrato, no montante de 20% sobre o valor 
do patrocínio e ao pagamento de indenização por danos morais em R$ 100.000,00 
corrigida a contar deste julgado e acrescida dos juros de mora a contar da citação, 
julgando-se improcedentes os demais pedidos. E, consequentemente, julgar 
improcedentes os pedidos reconvencionais, prejudicado o primeiro recurso. 
Condenando-se a P&G ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º 
do CPC/2015, considerando-se a sucumbência da autora em parte mínima do 
pedido. 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 
 

Desembargadora MARIA ISABEL PAES GONÇALVES 
Relatora 
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